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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CEARÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022-PE 

(Processo Administrativo nº 068/2022) 

Regido pela Lei n,Q 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.Q 8.666 de 
21 de junho de 1993, com as alterações da Lei n.2 8.883/94 e da Lei n.Q 9.648/ 98, pela Lei 
Complementar n J? 123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Federal nº. 10.024/19, de 
20 de.setembro de 2019, e demais legislações vigentes. 

PREÂMBULO: 
O titu la r de origem desta licitação, torna público para conhecimento de todos os interessados. que o 
Pregoeiro oficial. juntamente com os mem bros da eq uipe de a poio, nomeados pela Portaria n2 

060705/2022, de 06 de Julho de 2022, através do endereço eletrônico bltps://bll.org.br/ - "Acesso 
Ident ificado no link especifico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, que iniciará 
os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital. de acordo com o DECRETO FEDERA L N2• 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2019 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsid iariamente, 
com a le i 8.666 de 21/ 06/93 a lterada e consolidada, Decreto Municipal N.º 010/2014, Lei nll 
123/2006, Lei n2 147 /2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n9 12.846/2013, conforme informações 
abaixo: 

REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
IFORNEClMENTO DE TESTES LABORATORIAIS COM CESSÃO DE 

Objeto: EQUJPAMENTOS EM COMODATO, ~ARA ATEND~R AS
1 

NECESSlOADES DA SECRETARIA OE SAUDE DO MUNIClPIO DE 
PEDRI\ BRANCA, confo rme especificações contidas no Termo de 
Referência, anexo I do Edital. 

Órgão gerenciador: SECRETARIA D"E SAÚDE 
Órgãos Participantes: SEM PARTICIPANTES 

Critério de Juhtamento: MENOR PREÇO (GLOBAL) POR LOTE 
Espécie: Pregão Eletrônico 

Endereço Eletrônico: httos://bl1.org.br/-Acesso Identificado no link especifico. 
Cadastramento das 

Início: 11 de jul ho de 2022 às 08:30H (Horário de Brasília) Prooostas: 

Abertura das Propostas: Início: 22 de julho de 2022 das 08:00h às 08:30h (llorá rio de 
Brasilia) 

Sessão de disputa de Lances In ício: 22 de Julho de 2022 às 08:30h (Horário de Brasília) 
Validade da Ata de Registro 

12 (doze) meses de Preços: 
f orma de Fornecimento: Indire ta por demanda (FORNEC IMENTO PARCELADO) 

Compõem-se o presente Edi tal das pa1-tes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Co ndições pa ra competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as co ndições para competição, julgamento e forma lização 
do contrato. · 

PARTE B -ANEXOS. 
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Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo da Propos ta de Preços Vencedorn; 
Anexo Ili - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato, 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS FORNECIMENTO DE TESTES LABORATORIAIS COM 
CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência, anexo Ido Edita l. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS/LOTES conforme tabela co nstante do Termo ele Referência, 
facultando-se ao licitante a pa rticipação em quantos ITENS/LOTES forem de seu interesse. 

1.3. O critério de- julgamento adotado será o menor preço (globa l) por lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO DO OBJETO. 
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa procedente da SECRETARIA 
DE SAÚDE, órgão gerenciador do presente processo adminis trativo. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à con ta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipa l, inerentes aos órgãos interessados no 
presente processo. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTJCLPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
4.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da 
Federação cadastradas ou não no Município de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as 
condições exigidas neste edita l. observados os necessários requisitos de habilitação ju rídica, 
regula ridade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus 
objetivos sociais compatíve is com o objeto da licitação, cujo ramo de a tividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam co m credenciamento reguJar junto à Bolsa de Licitações e Le ilões 
- BLL, https://bll.org.br /. 

4.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas 
ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, 
ou por adoção, não poderão contratar com o município, subsistindo a proibição até s-eis meses após 
findas as respectivas funções, conforme a rt. 94 da Lei Orgânica do Município. 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE: O cadastramento junto à 
Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE (inscrição no CRC) a que se refere o s ubitem 4 .1 deverá ser 
providenciado pelo interessado diretam ente na sede do Setor de Licitação, s ituada na R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMJN1STRATrYO CESÁRIO MEND ES, CENTRO, PEDRA BRANCA
CE, CEP 63.630-000, ap resentando a documentação exigida, até às 14h00mtn do dta anterior au 
previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a 
revalidação/atualização de documentos. 
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4.3. Não poderão participar licitantes com ;;ócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das Propostas de Preços, os respectivos participantes serão 
alltomaticamente desclassificados do c(;:r\'.ame, independent.~nente do preço proposto. 

4.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 

a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processe> de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
e) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE; 
d) q ue tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, 
https:/ /bll.org.br/. 
f) as pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Federal Nº 8.666/93. 

4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio 
credenciamento junto à Bolsa de Licita~ões e Leilões, https://bll.org.br /. 

4.5.1. As i.nformações e regras para cred·eociamento estarão disponíveis no sítio da Bolsa de 
Licitações e Leilões - BLL, constante no preâmbulo deste edital, não sendo demais destacar as 
seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devic:tamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa ele Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: https://bll.org.br/; 

4.5.1.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edit-al; 

4.5.1.3. O acesso do operador ao pregão, parn efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa: 

4.5.1.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 

4.5.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações e Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 

4.5.l.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

4.5.1.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser ,esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cu1itiba-PR (41) 3097.4646 (41) 
3097.4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

4.5.1.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equi valente 
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aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade. 

4.5.1.9. Nas licitações promovidas por órgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no 
percentual de 1.5% (um virgula cinco por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame. 
sendo limitado ao valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Irem/lote, devendo ser 
pago até 45 (quarenta e cinco) dias após a adjudicação/homologação. 

4.5.1.10. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento 
dos custos de desenvolvimentó, atualização e manutenção do Sistema e não representa 
emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 59, inciso 111, da Lei 
n.9 10.520/2002. 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 
34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS/ Das 
Aquisições Públicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor ind ividual, microem presa ou empresa de pequeno 
porte (MEi, ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar NQ 123/06, e alteração dada pela Lei 
Complementar Nº 147 /2014 para que estas possam gozar dos henefícios previstos na referida Leí, 
deverão declarar no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL o exercício da preferência prevista 
na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal. 

4 .7. Os interessados deverão credenciar-se junto à Bolsa de Licitações e Leilões: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatueo ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações. 

4.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e 
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senJia privativa. 

4.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de PEDRA 
BRANCA/CE ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
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4.7.6 . O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico 

4.7.7 . O credenciamento junto ao provedor do s istema implica a r esponsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.7.8. O licitante responsabiliza-se exclus iva e fo rmalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assw11e como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inc.lusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. DAS FASES.DO PROCESSO LICITATÓRIO 

5.1- O presente proced imento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Preços e Documentos de Habi li tação" via s istema; 
5.1.3-Abertura das Propostas de Preços apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões -
BLL, https://bl l.org.br/, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no ed ita l, 
que devem ser anexados em cada ITEM que o licitante cadastrar à respectiva proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos s is temas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 18 da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico d urante a sessão pública 
do Pregão, fi cando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservâ ncia 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do cert;:ime, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação {lo Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
7.1 As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrôn ica. 

7 .1.1 A proposta deverá consignar o preço unitário do item e o s istema tra tará de calcular 
automaticamente o preço total do item/LOTE, nele incluído todos os custos dire tos e indiretos, de 
acordo com o especificado neste edital. 

I.,_ 7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DlAS CORRIDOS, contados a partir da data da 
sua apresentação. 

7.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento. 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.5. O encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências previstas neste Edital. 

7.6 Será desclassificada a proposta que contenha qualquer identificação do Licitante, antes e dura nte 
a fase de lances. 

\... 7.7. A não apresentação das informações no sistema, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 
ensejará em inabilitação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS Er0RMULAÇÃ0 DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessã9 pública, por meio de s is tema eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, https:/ /bll.org.br /, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apre.sentadas, desclassificando desde logo aquelas que 11ão 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
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8.2.3. A não desclassificação da propostc: não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente es tas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.5. lnkiada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclus ivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM/LOTE. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Havendo mais de um ITEM/LOTE na li.citação, o Pregoeiro poderá indicar os itens/ lotes para as 
disputas simultâneas. O sistema permite a abertura de até 10 (dez) itens/lotes que serão iniciados a 
critério do Pregoeiro. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que t ranscorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção d~ lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema orde nará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8 .14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reiníçio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofer tar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fo r recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durance o transcurso da sessão pública., os licitantes serão informados, em tempo real. do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes , no sítio eletrôn ico utilizado 
para divulgação. 

8.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (GLOBAL) POR LOTE, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a ITENS/LOTES não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automá ti ca, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em co luna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas. 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno por te que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para ta nto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercido do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio enb·e elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de prefetênc:ia em relação ao produto 
estrangeiro, o crité rio de desempate será aplicado exclusivamente entre as propos tas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 
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8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de. 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

8.29.1. No país; 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 

8.29.3. Por empresas que invis tam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibil idade 
previstas na legislação. 

8.30. Pers istindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico denb·e as 
propostas empatadas. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao liçitante que tenha apresentado o melhor preço, pa ra que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompan hada pelos demais 
licitantes. 

8.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

8.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEI TABILIDADE DA PROPOST A VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo es tipulado 
para contratação neste Ed ital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no§ 92 do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado. 

9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada 
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha s ido menor cio que o obtido na cota 
reservada. 
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9 .5. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitário simból icos, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, a inda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, pa ra os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9 .6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a lega lidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão ,.Pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digita l complementar, por meio 
L de funcionalidade disponível oo sistema, no prazo de até 03 (três} horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pe1o Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o p1:azo,.e formalmente aceito pelo Pregoei ro. 

9.10. Dentre os documentos passiveis de solicitàção pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as característi cas do material ofertado, tai~ como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, a lém 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de aão aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.13. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do s istema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de a té 01 (UMA) !!ORA para responder, com 
o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

9.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.15. A negociação será realizada por meio do sistema, p_odendo se r acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sist ema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto uos artigos 44 e 45 ela LC 
119 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABJLfTAÇÃO 
10.1. OS LNTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na fo rma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2 8.666/93, a lterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os 
quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 10 deste 
instrumento, deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, 
https://bll.org.br/, juntamente com a proposta de preços. 

10.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO fURÍDICA: 
10.2.1. REGJSTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no regis tro público de 
empresa mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da ]unta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercia l, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos ele 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência. 
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
mab·iz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao 
contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

10.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas dõ Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 

10.2.4 Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 

10.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de em presa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.2.6. Cópia autenticada de documento oficial com foto de identificação de todos os soaos, 
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser ap resentada a cópia 
de documento oficial de identificação com foto de seus administradores. membros de conselho de 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

10.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadast ro Naciona l de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ; 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da lidtante, pertinente ao seu ra mo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
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10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751. de 02/10/2014; 
10.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
a apresentação do Certificado de Regu.lal'idade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimpLidos perante a justiça do trabalho, med iante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhis tas - CN DT, em conformidade com o disposto 
na CLT com as a lterações da Lei N2. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

10 .3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fi scal e traba lhista. aos licitantes 
enquadrados corno microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro. para a regularização 

L da documentação e emissão de eventuais certidões L1egativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, e deverá apresentar Decla ração de acordo com o subitem 10.6.6; 

10.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabaJhista, mesmo que esta apresente 
a lguma restrição; ' ' 

10.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadênçia do 
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. para a assinatura da 
respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

10.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Jus tiça 
Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, 
exibindo minimamente a demonstração do resultado do exercício e demonstraç~o das mutações do 
patrimônio líquido do período, devidamente instrnído das notas explicativas, nos moldes das 
normais brasileiras de contabilidade em vigor, que comprove a boa s ituação financeira da empresa, 
vedada a s ua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser a tua lizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de ap resentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.l) A comprovação da boa situação fi nanceira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos maior que ou 
igual a um (~1) resultantes da aplicação das fórmulas: 
1 - Liquidez Geral (LG) ~ (Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
li - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
Ili - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante), 
b.2) O Microempreendedor lndividual -MEJ que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). est~ dispensado da apresentação do 
Balanço Pa trimonial e demonsb·ações contábeis do último exercício social na fo rma do item anterior, 
conforme art. 1.179 §22 do Código Civil e ar tigo 18-A, § 1º da Lei Complementa r n-º 123/2006, 
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enb·etanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional -
Microempreendedor Individual). 

10.S. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de desempenho anterior, compatível com o objeto da licitação, fornecido por pessoa 
jurídica ele direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu produtos da mesma 
ca tegoria dos itens constantes desta licitação. 

a.1) Caso o atestado não contenha a especificação dos produtos, quantidades, valores e/ou prazos de 
fornecimento, deverá estar acompanhado de contra to de forneci mento ou outro documen to 
equivalente; 

a.2) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e: 

!-Constatada a veracidade, será conftrmada a habilitação da Ucitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, 
aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

10.6. DEMAJS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
10.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1 999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso X.XXII!, do artigo 70, da Constituição FederaJ, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste ed ital. 
10.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste e.ditai e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, flcando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2Q, da Lei n.Q 8.666/93). 

10.7. No caso de LIClTANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA 
BRANCA/CE, a documentação mencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser s ubstituída pe la 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Mu nicipal de PEDRA 
BRANCA/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Déb itos quanto aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N2 . 

(1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regul·a ridade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, 
aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue 
acompanhado dos documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 

10.7.1- A documentação constan te do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao dis p"Osto neste 
edital. 
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10.7.2. Havendo a necessidade de envio de docw11entos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 3 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requísitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

10.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP]/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF /FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhlmento dessas contribuições. 

10.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.7.8. Havendo necessidade de ai1alis
0

àr ininuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e h0rário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

10.7.11. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em 
oub-o ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabi li tação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

10.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DAS AMOSTRAS 
11.1- Deverá cumprir as regras quanto a entrega das amostras descritas no Termo de Referência. 

12. DO ENCAMIN HAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assi nada pelo representante legal da 
empresa, contendo os seguintes dados: 
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a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. 
Obrigatório somente para o licitante vencedor da licitnção. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n.11 do CNPJ ou CPF; 
e) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
telefone, e-mail, nacio nal idade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar 
contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no mome.nto 
da habilitação. 
d) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto 
desta licitação. 
e) Declaração que cumpre plenamente os requ isitos de habilitação e que a Proposta de Preços está 
em conformidade com as exigências deste edital. 

12.1 .2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo li), inclusive retratar os 
preços unitários e totàis, de cada ite1n ao 1iovo v~lor proposto, contemplando todos os itens, 
atualizados em consonânci_a com o preço obtido após a fase de lance/negociação. É obrigatório que a 
proposta adequada tenha redução propercional em todos os itens. Não será aceita redução apenas 
em determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens. 

12.1.3- Não çonter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) 
item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual 
este Edital é parte in tegrante. 

12.1.4. A proposta fina l deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Conb·atada. 

12,1.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. Sº da Lei nº 8.666/93). 

12.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limi tada, r igorosamente, ao objeto deste Edital. sem 
conter a lternativas de preço ou de qualq uer outra condição que induza o julga rnento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações a li contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

12.1.10. As propostas que conten ham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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12.1.11. Conter a documentação complementar prevista na cláusula 2.7 do Termo de 
Referência. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, pa ra que qualquer licitante manifeste a inte nção de 
recorrer, de forma motivada. isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e 
por quais motivos. em campo próprio do s istema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da in tenção de recorrer, para decidir-se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13 .3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai. mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

'- 13.4. A fa lta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de eMão, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo s istema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarraiões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hil)óteses d e provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anu lada a própria sessão pública, 
s ituação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 º da LC n!! 123/2006. 
Nessas hipóteses, se rão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da e tapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.S. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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15 . DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursai, cons tatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento lici tatório. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 preços dos licitantes vencedores. 

16.2 Serão fo rmalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os ITENS/LOTES constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.3 A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar 
as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 
licitação, respeitados os dispositivos da Lei• Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do 
registro de preços a preferência em igualdadc·de condições. 

16.4 O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto aos fornecedores detentores de. preços registrados na Ata de Registro de Preços, de 
acordo com os quantitativos e especificações previstos, d urante a vigência do documento supracitado. 

16.5 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual e nos locais especifi cados no anexo A do Te rmo de Referência deste edital. 

16.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

16.7 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifes tar seu interesse junto ao órgão gestor do Regis tro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o 
preço a ser praticado. 

16.8 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na 
Ata 

16.9 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados 
da Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, 
obedecida a ordem de classificação. 

16.10 O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços regis trados quando estes se to rna rem superiores aos de mercado, ou nos 
casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro 
cancelado. 

16.11 O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na 
Imprensa Oficial do Município de Pedra Branca. 

16.12 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrê ncia da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fa to que eleve os custos dos itens registrados. 
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16.13 O órgão gerenciador convocará o fornecedor para negocia r o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso 
seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

16.14 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da 
Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negocia r os preços de mercado, 
ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

16.15 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

16.16 As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Município de Pedra Branca. 

16.17 As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital, são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reserva ndo-se a Administração 
Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a homologação da licitação, em, s.endo realizada a contratação, se rá firmado Termo 
de Contrato, conforme a nexo V. ·, 

' . ' . 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05.(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convoçaçâo, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuíz.o das sanções previstas neste Edital. 

17 .3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de receb imento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a con tar da 
data de seu recebimento. 

17.4. O prazo previsto no s ubitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.5. O prazo de vigência da cont ratação será conforme previsão no instrumento contra tual ou 
no termo de referência. 

1 7.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação elas condições ele habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, ana lisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DQ REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo ele Referência, anexo a este 
Edital. 

22. DO CADASTRO DE RESERVA 
22.1. Ao fina l da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participan tes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, 
inclusive para o(s) item(ns)/lote(s) exclusivos para ME e EPP, tudo conforme os termos do Decreto 
Municipal Nº. 63 de 14 de novembro de 2013. 
22.2. Será incluído, no anexo IV da ata de regist ro de preços, o registro das licitantes que aceitarem 
cotar os bens/serviços com preços iguais aos da liçitante vencedora na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à in~rgem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666/93. 
22.3. A ordem de classificação das li.citéµJtes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

' . . contratações. · 
22.4. O registro a que se refere o subitern 22.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de 
cancelamento de seu registro de preços. , 
22.5. Se houver mais de uma licitante na s ituação de que trata o subitem 22.2, serão classificados 
segundo a ordem da última propos ta apresentada durante a fase competi tiva. 
22.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese 
de q uando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições ~stabelecidos ou 
quando houver a necessicfade de contratação de fornecedor remanescente, sendo exigidos os 
documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação. 
22.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(s) 
item(ns) / lote(s) exclusivos para ME e EPP. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocação, não assinar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Municípío de PEDRA BRANCA /CE e será descredenciado no Cadastro 
do Município de PEDRA BRANCA /CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
apl icação das seguintes multas e das demais com inações legais: 

23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regula rmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
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23.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 
23.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
23.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 
23.2.1. Advertência; 
23.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
23.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de OS (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
-DAM. 
23.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. · 
23.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívid~(Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
23.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
23.4.1. Descumprir as condições contratuais; 
23.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
23.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
23.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

23.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

23.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) OS (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
até O 5 (cinco) anos. 

23.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGÊNCIA 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do portal da BLL - local de 
realização do pregão, no sítio <https://bll.org.br/>. 
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
i rn pugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este p rocesso licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, a té 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet , no endereço indicado no Edit;il. 
24.6. O Pregoeiro responderá aGs pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração, 

24.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento Licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no i,entido de obter escla recimentos, confirmar informações 
ou permitir que sejam sanadas falhas fonm.lis, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas 
falhas formais de documentação quem compl~m entem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação qtle .Eieveria <:onstar originariamente da Proposta de Preços, . ., 
fixando o prazo para a resposta. ·· 
24.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determi nado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassifica_ção/inabilitaç:ào. 
24.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão 
gerenciador, poderá revogar ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no s istema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário ante1iormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
25.3. Todas as referências de tempo no Ed ital. no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de BrasíJia - DF. 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e s ua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não im plicará direito à contratação. 
25.6. As normas disciµlinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçã.o. 
2 5.7. Os li citantes assumem todos os custos de preparação e apresentação ele suas propostas e a 
Administração não será, em nenhwn caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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25.9. O desatendimento de ex1gencias formais não essenc1a1s não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da BLL Compras 
<https://bll.org.br/>, no Portal de Licitações do Município de Pedra Branca no endereço eletrônico 
<www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php> e ainda no Portal de Licitações dos Municípios mantido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará TCE no endereço eletrônico 
<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA
CE, CEP 63.630-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 14:00H ás 
17:00h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

PEDRA BRANCA-CE, 08 DE JULHO DE 2022 . 

MARIJ}V ~ND~ A FELIPE 
Secietária da Saúde 

TITULAR D{l ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DA SAÚDE 
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNClA: Maria Vanderlucia Felipe 
FUNÇÃO: Titular do órgão gerenciador do SRP 
ORGÃOS INTERESSADOS: AUSENTES. 

1.0 -APRESENTAÇÃO 

1.1 Trata-se de termo de refer ência para subsidiar o processo de aquisição do objeto do presente 
termo, que suprirá as demandas das atividades e ações desenvolvidos no âmbito da Secretaria da 
Saúde do Município de Pedra Branca, estabelecendo normas específicas para execução do 
contrato. 

2.0 - JUSTlFlCATIVA 
A conb·atação desta Empresa se faz necessária para aquisição de teste laboratoriais com cessão 
de equipamentos, para atender a derria1i".'da ,.de pacientes desta municipalidade no qual ultiiza e 
necessita dos referidos para diagnósticos, e tratamento de patologia existentes. através da 
secretaria municipal de saúde. 

2.1 DADIVlSÃO DO OBJETO 
2.1.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1 °, da Lei nº 8.666/93, nesse 
caso se demonstra técnica e economica111.ente viável, já que os lotes aglutinam parcelas do objeto 
conforme natureza/características do rnesmo, · e rião tem finalidade de reduzir o caráter 
competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a gerência segura ela contratação, e 
principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo li citatório, 
mas também atingir a sua finalidade e fetivamente que é a de atender a contento as necessidades 
da Administração pública. 

2.1.2 Haja vista também que a licitação por itens, isolada exigirá elevado número de processos 
licitatórios/disputas, onerando o trabalho da administração públi ca, sob o ponto de vista do 
emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle colocando em risco a economia de 
esca la, celeridade processual, eficiência, por fim, perda da não consecução dos fins desejados e 
comprometendo ainda mais a seleção da Proposta de Preços mais vantajosa para a administração, 
nos termos do acórdão n'º 5301/2013 - segunda câmara TC: 009.965/2013-0 TCU, relator 
Ministro-substituto André Luís de Carvalho, 3.9.2013. 

2.1.3 A escolha da divisã9 dos itens em LOTES justifica-se em virtude das características dos 
produtos, eficiência na fisca lização dos contratos e pela celeridade na co11clusào de seu processo 
l.icitatório 

3.0 · OBJETO 

O objeto do presente termo versa sobre REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
f.ORNECIMENTO DE TESTES LABORATORIAIS COM CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PEDRA BRANCA. 

A empresa vencedora dos reagentes para realização de exames de bioquímica e hematolo9ia, deverá 
fornecer, instalar e prestar manutenção dos equipamentos, no laboratório deste Município, no prazo 
máximo de cinco dius após a assinatura do contrato em regime de comodaco, 02 [dois) equipamenws 
automáticos: 0l[um) de bioqufmica e 01 (um) de hematologia, que permitirá a realização de todos os 
exames solicitados: 
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Equipamentos 1: Analisador automático para testes bioquímicos com as características 
mínimas abaixo: 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

Equípamento novo; 

Velocidade: SOO testes/hora (sendo no mínimo 320 fotométricos); 
Módulo ISE: Na, K, CI e CO2 (opcional); 
Capacidade de reagentes para trabalho: no mínimo 75 no total 
Refrigeração de reagentes (sistema Peltier); 
Cubetas de le itura: No mínimo 30 cubetas fixas auto-laváveis de quartzo; 
Braço de pipetagem: No mínimo 2 para reagentes e amostras; 
Bandeja de amostras: no mínimo 70 posições para amostras; 
Tubos p rima.rios (5, 7 e 10 ml) e copos de amostra; 
Sensores de líquido: pa ra amostras e reagentes; 
Pré-diluição automática de urina; 
Lavagem automática das cubetas.dç re?ção,.com baixo consumo deágua; 
Volume de aspiração de amos~ras entre 1 e 100 ul; 

Reagentes em frasco dedicado e 100% pronto pra uso com leitura de cód igo de barras; 
Repetição de resultados com diluiçã0 ~utomãtica para valores acima da linearidade do 
teste; . . ·· · · 

Repetição programável dexesultados àéima da faixa determinada para amostras 
patológicas; 

Modos de medição: ponto final, fatpr, cinética, çurva não-linear, leitura direta, branco de 
amostra; 

Código de barras para reagentes e amostras; 

Capacidade de armazenamento de no mínimo 400 técnicas de bioquímica e 
imunoturbidimetria; 
Programa de CQ: 3 níveis de controles conhecidos, 3 níveis de controle$ desconhecidos; 
Controle de qualidade e estatísticas populacionais com diversos tipos de gráficos; 
Emissão de Resultados de Pacientes personalizada; 
Diagnóstico remoto via Modem; 
Programa automático de Manutenção. 
Consumo máximo de 5 litros de água por hora 
Software em português 
Comando direto na tela, por toque 

Equipamento 2: Analisador automático para testes hematológicos com as características 
mínimas abaixo: 
✓ Totalmente automatizado com no mínimo 31 parâmetros (sendo 21 parâmetros + 10 

de pesquisa); 
✓ Velocidade de 60 amostras por hora; 

✓ Principio de medição pelo método de impedância para contagem de RBC e PL T 
Reagente livre de cianeto para teste de hemoglobina Cüometria de fluxo (FCM) + Laser 
de três ângulos disperso+ Método de coloração química para anál ise diferencial de 
WBC; 

✓ Que forneça as seguintes informações: 
• O 25 parâmetros: WBC, LYM (#,%), MON (#,%), NEU (#,%), 

BAS(#,%), EOS (#,%), LYM# ,MON#, NEU#, EOS#, BAS#, RBC, HGB, 
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HCT, MCV, MCH, MCHC, RDW-CV, RDW-SD, PL T, MPV, PDW, PCT, P
LCR, P-LCC. 

o 12 parâmetros de pesquisa, incluindo: LIC % # , ALY % #, PLT Clumps # 'Vo, Lip # 

• %, NRBC # %, Bfast # %. 
o 3 histogramas para WBC, RBC e PL T. 

o 3 gráficos de diferencial 
✓ Modo de leitura: Modo pré-diluído, Modo de sangue total, e Modo sangue tota l 

capilar 
✓ Volume de amostra: no maximo 20 µL para qualquer modo de leitura; 
✓ Capacidade de armazenamento de dados de no mínimo 35.000 resultados do paciente 

(incluindo informações numéricas e gráficas); 

✓ Software em português; 

✓ Reagentes livres de cianeto; 

✓ Reagentes, calibradores e controles da mesma marca do equipamento; 
✓ Permita interface bidirecional 

3.1 ESPECIFICAÇÕES, ORÇAMEl'JTO:_ 

3.1.1 DAS ESPECIFICAÇÕES, NECESSID
1

ÀDES E QUANTITATIVOS 

3.1.1.1 As informações referentes às especificaçô~s, quantitativos, prazo de entrega e condições 
de fornecimento, foram levantados em 'fas,e' preliminar à fase interna da licitação pelo(s) seto r(es) 
demandantes do Governo Municipal, onde, identificaram, justificaram e descreveram a 
necessidade da aquisição em anteprojeto. 

3.1.1.2 O dimensionamento do quantitativo estimado está disposto por projeto/atividade 
conforme planilha a seguir: 

3.1.1.3 - A os prazos de validade dos produtos não poderão exceder 

3.1.1.3 - Ressalte-se que a Administração está apenas sugerindo as marcas de referência que 
atenderiam sua necessidade, não excluindo outras que também possam atei1der, ficando a 
Licitante a vontade para apresentar proposta de outras marcas que satisfaçam o presente objeto. 

3.1.3 ESPECIFICIDADES DA ENTREGA 

3.1.3.1 As quantidades e os empenhos serão solicitados de acordo com a demanda; 

3.1.3.2 Os produtos deverão possuir validade igual ou superior a 80% no ato da entrega. 

3.1.3.3 Caso o produto não possua esta validade a CONTRATADA deverá apresentar no ato da 
entrega a carta de compromisso onde se responsabiliza pela b·oca do produto. 

3.1.3.4 A entrega com prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de retirada da nota de 
empenho. 

3.1.2 DO REFERENCIAL DE PREÇOS E ORÇAMENTO BÁSICO 

3.1.2.1 De posse da pauta com as especificações e quantitativos do objeto, o órgão requisitan te 
procedeu à obtenção do referencial de preços, encaminhando-a à Comissão de Compras (Setor de 
Compras) da Prefeitura Municipal de Pedra Branca para pesquisa mercadológica e composição do 
orçamento básico. Neste método foram considerados os preços praticados no âmbito da 
Administração Pública no Estado do Ceará, consignando valores arrematados em licitações para 
o mesmo objeto por outros Municípios, bern como considerou valore-s praticados no mercado em 
geral com outros fornecedores, conforme pesquisa acostada aos autos. 
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3.1.2.2 O presente objeto tem orçamento básico estimado em sua totalidade em R$ 
425.485,50 (Quatrocentos e Vinte e Cinco Mil, Quatrocentos e oitenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), conforme planilha de orçamento na seção "da divisão do objeto", deste 
projeto. 
3.1.2.3 O quantitativo do objeto licitado está distribuído entre projeto/atividade conforme 
respectivas requisições apensas aos autos. 

3.2 - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA 

3.2.1 Os bens licitados deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis, a contar da expedição da 
ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou outro local por ela 
indicado. 

3.2.2 A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida 
a assistência de terceiros. 

3.2.3 Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recil::Íó .defi'nitivo: Caso contrário o recebimento se efetivará nos 
seguintes termos. 

a) provisoriamente, no ato da entrega 'do(s} produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as especificaçoes do objeto licitado; 

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

3.2.4 O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue 
pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços. 

3.2.5 No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

4.0 DO MÉTODO LICITATÓRIO E DIVISÃO DO OBJETO 

4.1 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
4.1.1 Deverá ser elegida a modalidade PREGÃO, tendo em vista que o objeto pretendido atende a 
hipótese de bem comum previsto no parágrafo único do art. 1 º da Lei 10.520/2002, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO (GLOBAL) por lote com modo de disputa ABERTO E 
FECHADO. 

4.2 DA ADOÇÃO DO SRP 
4.2.1. Será adotado, ainda, contratação mediante Sistema de Registro de Preços, que encontra 
previsão no Decreto Federal nº 7.892/2013. Podendo ser adotado quando for conveniente a 
aquisição de bens/serviços com previsão de entregas/fornecimento de maneira parcelada, o que 
atende perfeitamente o caso concreto, uma vez que considera estimativa de consumo para o 
período de validade da ata, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando futuros 
imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atenda as 
reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos 
serviços 
4.2.2 . Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio 
da economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos 
financeiros, uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a 
necessidade da Administração. 
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4.2.3. Considerando ainda que se faz entender que a util ização de SRP está justificada, pois a 
Administração Pública está indicando o obje to que pretende adquirir/contratar e informando os 
quantitativos estimados e máximos pretendidos . Ressalta-se que, diferentemente da licitação 
convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos 
quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as 
demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

4.3 DA DIVISÃO DO OBJETO 
4.3.1. No caso concreto, a licitação se dará por lote, tendo o objeto sido dividido em partes 
específicas, cada qual representando um bem de forma autônoma, razão pela qual aumenta a 
competitividade do certame, pois possibilita a participação de vários fornecedores. 

4.3.2 Em vista do método utilizado para divisão objeto, ele será disputado da seguinte forma: 

ITEM ESPE,C,f l.CAÇÃO .. •·· 

REAGENTE ÁCIDO ÚRICO - REAGENTE 
PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO 

1 CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATIVAS. TESTE 
REAGENTE AMILASE - REAGENTE . 
PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO 

2 CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATIVAS. TESTE 
REAGENTE BILIRRUBINA DIRETA 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

3 CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATIVAS. TESTE 
REAGENTE BILIRRUBINA TOTAL 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

4 CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATIVAS. TESTE 
REAGENTE CKMB - REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO 

5 CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATIVAS. TESTE 
REAGENTECKNAC -REAGENTEPARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO 

6 CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATIVAS. TESTE 

REAGENTE COLESTEROL TOTAL 
7 REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO 

jESTE 

TESTE 

TESTE 

TESTE 

TE;STE 

TESTE 

TESTE 

PÀB MAC 

4000 800 

3000 1800 

4000 2000 

4000 2000 

1000 2600 

1000 2600 

4000 2000 

4800 

4800 

6000 

6000 

3600 

3600 

6000 

R$ 
2,05 

R$ 
3,44 

R$ 
2,94 

R$ 
2,93 

R$ 
3,53 

R$ 
3,53 

R$ 
2,43 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca li 1 
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R$ 
9.840,00 

R$ 
16.512,00 

R$ 
17.640,00 

R$ 
17.580,00 

R$ 
12.708,00 

R$ 
12.708,00 

R$ 
14.580,00 
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17 

18 

PEDRA 
BRANCA 

PARA AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATIVAS. (TESTE) 

REAGENTE COLESTEROL HOL -
REAGENTE PARA DIAG NÓSTICO 
CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO TESTE 4000 2000 
PARA AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISE':S 
QUANTITATIVAS. (TESTE) 
REAGENTE CREATININA- REAGENTE 
PARA DIAGNÓSTICO CLÍNI CO, TIPO 
CONJUNTO COMPLETO PARA TESTE 6000 6000 
AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATIVAS. (TESTE1 
REAGENTE GLICOSE - REAGENTE 
PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO 
CONJUNTO COMPLETO PARA TESTE 7600 2000 
AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
OUANTJTATIVAS. (TESTE) 
REAGENTE LIPASE - REAGENTE PARA ,, 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO ' 
CONJUNTO COMPLETO PARA TEST~ 3000 1800 
AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISÉS ' ' 
QUANTITATIVAS. (TES;rE1 ' 
REAGENTE AST-GOT - REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO 
CONJUNTO COMPLETO PARA TESTE 4500 4500 
AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATIVAS. (TESTE) 
REAGENTEALT-GPT - REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO 
CONJUNTO COMPLETO PARA TESTE 4500 4500 
AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATlVAS. (TESTE) 
REAGENTE TRIGLICÉRIDEOS -
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO TESTE 4000 2000 
PARA AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATIVAS. (TESTE1 
REAGENTE URÉIA - REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLINICO, TIPO 
CONJUNTO COMPLETO PARA TESTE 6000 6000 
AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATIVAS. (TESTE) 
REAGENTE FOSFATASE ALCALINA 
- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, TIPO CO NJUNTO COMPLETO TESTE 4000 2000 
PARA AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITAT1VAS. (TESTE) 
REAGENTE MAGNÉSIO - REAGENTE 
PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TlPO 
CONJUNTO COMPLETO PARA TESTE 2000 400 
AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATIVAS. (TESTE1 
REAGENTE ALBUMINA . REAGENTE 
PARA DIAGNÓSTICO CLINICO, TIPO TESTE 3500 1500 
CONJUNTO COMPLETO PARA 

R$ 
6000 

3,43 

R$ 
12000 

2.41 

R$ 
9600 

2,03 

R$ 
4800 

3,44 

R$ 
9000 

2,44 

R$ 
9000 2,44 

R$ 
6000 3,41 

R$ 
12000 

2.43 

R$ 
6000 

2,43 

R$ 
2400 

2,30 

R$ 
5000 

2,03 

Prefeitura Mu11icipal de Pedra Branca li l 
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R$ 
20.580,00 

R$ 

28.920.00 

R$ 

19.488,00 

R$ 

16.512,00 

R$ 

21.960,00 

R$ 
2 L.960,00 

R$ 

20.460.00 

R$ 
29.160,00 

R$ 

14.580,00 

R$ 

5.520,00 

R$ 

10.150,00 
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AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATIVAS. (TESTE) 

REAGENTE FERRO SÉRICO - REAGENTE 
PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO 
CONJUNTO COMPLETO PARA TESTE 750 200 
AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
OUANTITATIVAS. (TESTE) 
REAGENT GAMA GT - REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO 
CONJUNTO COMPLETO PARA TESTE 3000 1800 
AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATIVAS. (TESTE) 
REAGENTE PROTEÍNAS TOTAIS -
REAGENTE PARA DlAGNÓSTICO 
CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO TESTE 3000 1800 
PARA AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISÊS 
QUANTITATIVAS. (TESTE) 
REAGENTE CÁLCIO ARSENAZO ._ .. ,.,,, 

' 1 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTi'to 
,,,, 

' 
CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO 

, .. .1i·, , 

200 'T_ESTE 1000 
PARA AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 

' QUANTITATIVAS. (TESTE) , 

REAGENTE ADA - REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO 
CONJUNTO COMPLETO PARA TESTE 250 50 
AUTOMAÇÃO, PARA ANÁLISES 
QUANTITATIVAS. (TESTE) 

TOTAL LOTE 01 

*ESPECIFICAÇÕES DO LOTE 1 

R$ R$ 
950 

2,35 2.232,50 

R$ R$ 4800 
3,50 16.1100,00 

R$ R$ 4800 
2,03 9.744,00 

1200 
R$ R$ 

2,33 2.796,00 

R$ R$ 300 
29,05 8.715.00 

R$ 
351.145,50 

A EMPRESA CONTRATADA PARA FORNECER O LOTE DE BIOQUfMICA, DEVERÁ INSTALAR NO LOCAL 
DETERMINADO PELO CONTRATANTE, UM EQUIPAMENTO COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES. CARACTERÍSTICAS: 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca }) 
CNPJ n.0 07.726.540/0001-04 - Sftio eletrónico: www.pedrabranca.ce.gov.br 
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ANALISADOR AUTOMÁTICO P/\::'i. 1,'·L'\L!S:':S BIOQUÍMICAS: Equipamento novo; 
Velocidade : SOO tes Les..- :, ,, :·a :_;e11Li, n'.l mínimo 320 fotométri cos); 

Mó:luio 1:~·: >J. f:, Ci ,, S::02 (opcional); 
Capacidade de l\:3gcc'.: . 'i:.,n. , .-.,[~:•:ho: r:o rn;nimo 75 no total 

Refrigeraç'.k /,,' r,"~[.e,~~c, (sistema Peltier); 
Cubetas de leitura : No mínim.; 30 cubetas fixas auto-laváveis de quartzo; 

Braço de pipetagem: No mínimo 2 para reagentes e amostras; 
Bandeja de amostrâs: no mínimo 70 posições para amostras; 

Tubos primários (5, 7 e 10 mi} e copos de amostra; 
Sensores de líquido : para amos tras e reagentes; 

Pré-dibcão automática de urina; 
Lavagem automática das Cl! b:,t;;, de re<1ção, com baixo consumo de água: 

Volume de aspiração de amostras entre 1 e 100 ui; 
Reagentes em frasco dedicado e 100% pronto pra uso com leitura de código de barras; 

Repetição de resultados com diluição automática para valores acima da linearidade do teste; 
Repetição programável de resultados acima da faixa determinada para amostras patológicas; 

Modos de medição : ponto final, fator, cinética, curva não-linear, leitura direta, branco de amostra; 
Código de barras para reagentes e amostras; 

Capacidade de armazenamento de no mínimo 400 técnicas de bioquímica e imunoturbidimetria; 
Programa de CQ: 3 níveis de controles conhecidos, 3 níveis de controles desconhecidos; 

Controle de qualidade e estatísticas populacionais com diversos tipos de gráficos; 
Emissão de Resultados de Pacientes personalizada; 

Diagnóstico remoto via Modem; 
Programá automático de Manutenção. 

-Consumo máximo de 5 litros de água por hora 
: Software em português 

Coriiando direto na tela; por.toque. 

HEMOGRAMA COMPLETO - CONJUNTO 
REAGENTES (DILUENTE, DETERGENTE, 
HEMOLISANTE E CONTROLES) - TESTE 

TESTE 

TOTAL LOTE 02 

10000 8000 

*ESPECIFICAÇÕES DO LOTE 2 

18.000 
R$ 
4,13 

R$ 
74.340,00 

R$ 
74.340,00 

A EMPRESA CONTRATADA PARA FORNECER O LOTE DE HEMATOLOGIA, DEVERÁ INSTALAR NO LOCAL 
DETERMINADO PELO CONTRATANTE, UM EQUIPAMENTO COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

Analisador hematológico automatizado com as seguintes características 
Totalmente automatizado com no mínimo 31 parâmetros ( sendo 21 parâmetros+ 10 de pesquisa); 
Velocidade de 60 amostras por hora; 
Principio de medição pelo método de impedância para contagem de RBC e PLT Reagente livre de cianeto para teste de hemoglobina Citometria de 
fluxo (FCM) + Laser de três ângulos disperso + Método de coloração química para análise diferencial de WBC; 
Que forneça as seguintes informações: 
** 25 parâmetros : WBC, LYM (#,%), MON (#,%), NEU (#,%), BAS(#,%), EOS (#,%), LYM# ,MON#, NEU#, EOS#, BAS#, RBC, HGB, HCT, MCV, MCH, 
MCHC, RDW-CV, RDW-SD, PLT, MPV, PDW, PCT, P-LCR, P-LCC. 
** 12 parâmetros de pesquisa, incluindo: L!C % #, ALY % #, PL T Clumps # %, Lip # %, NRBC # %, Blast # %. 
•• 3 histogramas para WBC, RBC e PL T. 
•• 3 gráficos de diferencial 
Modo de leitura: Modo pré-diluído, Modo de sangue total, e Modo sangue total capilar 
Volume de amostra : no maximo 20 µL para qualquer modo de leitura; . 
Capacidade de armazenamento de dados de no mínimo 35.000 resultados do paciente (incluindo informações numéricas e gráficas); 
Software em português; 
Reagentes livres de cianeto; 
Reagentes, calibradores e controles da mesma marca do eq uipamento; 
Permita interface bidirecional 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca IA l 
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5.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRfA 
5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no 
Orçamento deste município a ser informado na Celebração do Contrato; na emissão da nota de 
empenho e/ou ordem de compra. 

6. O - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidad e, de acordo com as 
especificações do edital, no Termo de Referência e instrumento contratual. 
6.2- A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 
intermédio do órgão contratante. 
6.3-A fiscalização de que b·ata o subi tem anterior será exercida no interesse do órgão contratante. 
6.4- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão 
ser prontamente a tendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para o órgão contratante. 

7.0-PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a inddência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários; fiscais e c,omerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal. custos e demais despes::is ptevisíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos 
produtos licitados, inclusive a margem de lU:cro. 
7.2 - PAGAMENTO: O Pclgamei1to será ~Í~tuc1do, r:io prazo de a té 30 (trinta) dias após a entrega do 
objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pelo órgão contratante. 
7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação será feita através de col"lsulta ao CRC ou através da internet nos 
respectivos s ites dos órgãos emissores das ce·rridões de regularidade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota tiscal/ fatura, ou outra circunstância qtte desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o órgão conb·atante. 
7.2.4-A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores consta ntes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de 
equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, 11 a línea "d'' da Lei 
8.666/93 e a lterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço 
seja solicitada e comprovada pela contratada. 

8 DA HABlLlT AÇÃO DOS INTERESSADOS 
8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Rr:G1STRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no regisLTo público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Jun ta 
onde tem sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em 
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações. acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal. filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da junta onde tem sede a matriz. Se o contrato socia l não for consolidado deverão 
ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 
alterações posteriores, também, essas serão exigifas. 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTJTUTIVO, no caso de sociedades simples · exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 

9 
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diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a s ucursal, fili a l ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde.tum sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de Micro!:!mpreendedor - CCMEI; 
e ) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm s e tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a a tividade assim o exigir. 
e.1) Licença de Funcionamento Sanitá rio ou Cadastro Sanitário nas seguintes hipóteses ; 
e.1.1) A Licença de Funcionamento Sanitário LFS, emitido pelo Órgão Sanitário 
competen te conforme RDC elN vigentes da ANVJSA. Caso a LFS este ja vencida, deverá ser 
apresentado o documento que comprove seu ped ido de revalidação, interposto dentro do 
prazo esti pulado na le i para que haja a renovação automática; 
e.1.2) O Cadastro Sanitário poderá ser a presentado no lugar da Licença de Puncio name nto 
Sanjtário, desde que seja juntado pelo Licitante os atos normativos que autorizam a 
substituição; 

t) Cópia autenticada de docl,lmento oficial com foto de identificação de todos os sócios, 
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser 
apresentada a cópia de doc~i~ê.nto o'fícial de identificação com foto de seus 
administradores, me1Íibros de ·c.Õrise lho de administração e da diretoria aco mpanhadas 
dos atos que os nomeai·am. : -:. ..[ ~ • 

.. 'i' " .... 1 , 

8.2- REGULARIDADE Fl~CAL E TRABÂÍ fiiST A: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Ju rídi<::as (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal. confor me o 

caso, se houver, relativo ao domicíl io ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objéto 'Contratual; 

c) Prova de Regula ridade re la tiva aós Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta Rr-B/PGFN n9 1.751, de 
02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 

e) Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Ge ral ou ISS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do tr abal ho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com 
o disposto na CLT com as alterações da Lei NQ. 12.440/11- DOU de 08/ 07/2011. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e t raba lhista, aos 
licitantes enquadrados como microempresas e empresas de peqLLeno porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de 
eventua is certidões negativas ou positivas com efeito de ce rtidão negativa, e deverá 
apresentar Declaração; 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fisca l e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 

j) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implica rá decadência du 
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 811 da Lei 8.666/93, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem ele classificação, 
para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca ~ 
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8.3-QUALlf lCAÇÃO TÉCNlCA: 
a) Atestado de desempenho anterior, compatível com o objeto da licitação, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público o.u privado, co1nprovando que a licitante forneceu produtos da mesma 
categoria dos itens constantes desta licitação. 
a.J) Caso o atestado não contenha a especi ficaç5o dos produtos, quantidades, va lores e/ou prazos 
de fornecimento, deverá estar acompanhado de contrato de fornecimento ou outro documento 
equivalente; 
a.2) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questão, e: 
!-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da liçitante; 
li-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria-Gera l do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, con fom1e a legis lação vigente. 

8.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCELRA: 
a) Certidão negativa de fa lência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária; · , , ·•:• 
b) Balanço Patrimonial e demonstraç~s contábeis do último exercício socia l, jâ exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo tle abertura e encerramento, devidamente registrado, 
exibindo minimame~1te a demonsttaç~oh; do · r~sult~do do exercício, nos moldes das normais 
brasileiras de contabilidade em vigor, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há majs de 03 (três) meses da data de ap resentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.l) A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos maior que ou 
igual a um (~1) resultantes da aplicação das fórmulas: 
1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulan te + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Ci rculante + 
Passivo Não Circulante); 
11 - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/ (Passivo Çirculante +Pass ivo não Circulante); e 
Ili - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/ (Passivo Circulante). 
b.2) O Microempreendedor lndividual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonsb-aç:ões contábeis do último exercício social na fo rma do item 
anterior, conforme art. 1.179 §2º do Código Civil e artigo 18-A, § 1Q da Lei Com plementar nº 
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSlMEI (Declaração Anual do Simples Nacional -
Microempreendedor Individual). 

8.5.DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao esta belecido na Lei n!.! 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XX.XI II, do a rtigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho a lgum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(q ua torze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.5.2 . Declaração expressa de integra l concordância com os termos deste ed ital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
8 .5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato s uperven iente impeditivo 
da habilitação, fi cando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2~!, da Lei n.º 8.666/93). 

9.DA ADJUDlCAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. É facultado ao Pregoeiro a adjudicação do objeto quando não ocorrer interposição ele 
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